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Pregão Eletrônico nº 2300 2. -SECULT 
Prócesso nº Pass fia 2023 

Número Banco do Brasil: Má “4a 

  

A Secretaria da Cultura e Turismã de Sobral por intermédio do pregogiro e dos membros da 

equipe de apoio designados palos atos 102/2022 e 32/2021 - SEPLAG, torna público quo 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma 
Eletrônica, 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA. 

3. DA BASE LEGAL: Lai Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 2.344 de 03 de fevereiro da 2020; 
Decreto Municipal nº 2316 de 18 de dezembro de 2018; Decreto Municipal nº2.257 de 30 de 
agosto de 2019, Lei nº 13.726, de 8 de outubro da 2018; Decreto Fedoral nº” 10.024, de 20 de 
solembro de 2019, &, subsidiariamente, a Lai Federal nº 8.656, de 21 de junho da 1953, com 

suas alterações, & do disposto no presente Edital e seus anaxos, 

4. OBJETO: Registro de Preço para futuros e eventuais serviços de locação de som, 
iluminação, palnéis de ted, projetor, tv e tela de projeção para dar suponie na realização de 
eventos na cidade de Sobral prómovidos pela Secretaria da Cultura & Turismo de Sobral. 

conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo | = Termo de Referência deste 
Edital, 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1. O Edital está disponivel gratuitamente nos sitios qu sobral.ce.govbr, campo: 
SERVIÇOS/LICITACÕES: ou no portal do Banco do Brasil, www liciiacoes-e com.br. 

5.2. O certame será realizado por meio do-sistema do Banco do Brasil, no enderaço eletrônico 
wwwllciacoes-e com br, pelo(a) pregoeirá Evandro de Sales Souza 

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 

61. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:G,) LUTO ILAS Sl h 

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/03 20!3,48 04 n 

6,3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: (=: In) Dj, AS VU! qm 

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Pára lodas 55 referências de lempo utilizadas pelo sistema 
sera observado o horária de Brasilia/DF 

5.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocoriendo qualquer fato supervanienta que 
impeça à realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva dota 

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 

71, Editicdo Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Vinato de Medeiros, 1,250, 4º 
Andar, Centro, Municipio de Sobra/CE, CEP: 62,011-D65. 

7.2, Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral; das Bh às 12h e das 13h 
às 16h. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

B1,As despesas decorrentes da Ata de Registro de Praços correrão pela fonts de recursós f 
da Secretaria de CGullura e Turistnó de Sobral, a sér informada quando da lavratura do MU 
instrumento de contrato, À 
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9. DA PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer possoa física e juridica idônea cuja na- 
lureza seja compatível com o objeto licitado. 

2.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S;A. 

9.1.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sílio constante no subitem 5.2 
deste edital, 

3.2. Os itens 1,2,3,5,8,7,8,12,13,14e 15 são exclusivos às micmnempresas, empresas 
de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso | do 

art48 da lei complementar Nº123/2008, a alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014, art. 49 da tei municipal Nº 1467/2015 e arm, 28 do Decreto Municipal 2316/2019. 

9.3, Os itens 4,9, 10 e 11 serão de ampla disputa Será garantida às licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte = cooperativas que se enquadrem nos termos 

do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, proforência de 
contratação nos termos previsto na Seção | do Capitulo V da Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

9.4, Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 
enquadrem nos termos da art, 34, da Lei Fedora! nº 11,488/2007, e que não se encontram em 
qualquer das exclusões relacionadas no 4 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão declarar no Sistema do 
Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei. 

9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.6. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

8.6.1, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.6.2 Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração. 

9.8.3, Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação, 

9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.6.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

9.6.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição, 

9.6.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes dó 
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 
responsável pola licitação. 

9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade 
compativel com o objeto do cortame. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMEN- 
TOS DE HABILITAÇÃO 

10.1, As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e 
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de 
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo 
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Vi - Declaração de autenticidade da documentação deste edital. 

10,1,1, Constatada 5 ausência da declaração de autenticidade da documentação, não impli- 
cará no afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de sa- 
neamento. 

10.2. À proposta devera expécitar nos campos os preços referentes a cada lem(ns;, incluídos 
todos os custos diretos e Indiretos, em conformidade com às especificações deste edital. O 
campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado 4 critério da licitante. 

10,3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação 

par eles apresentados, até o término do prazo para recebimento, 

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro- 

postas apresentadas, O que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nego- 

ciação e julgamento da proposta, 

    

10.5, Os documentos que compõem a proposta e & habiliação da licitante melhor classificada 

súmente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso publico após o 

encerramento do envio de lances, 

10.6. E vedada a identificação do licitante, sob pera de desclassificação, 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

11,1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas venficações, avaliando a 
aveitabilidado das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada 
e registrada no sistema, 

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais. 

11,3. O sistoma ordenara automaticamonte às propostas classificadas polo pregoeiro e 

somente estas participarão da etapa de lances, 

12, DA ETAPA DE LANCES 

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário prevísto no subitem 8.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) item(ns). 

12.241, Os lxitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance ja ofertado por quito 
ertante. 

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquels que for recebido e 
registrado em primeiro lugar 

12.3. Durante s sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro 
nem aos demais participantes. 

12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com iance final a fechado, 

12.4,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos, Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans- 

correrá o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. . 

cy 
ls E z | 
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124.2, Enterrado o prazo previsto no item 12,4.1, 0 sistema abrirá oportunidade pára que à 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento suparior 

aquela possam ofertar um lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sígiloso até 

o encormamento deste prazo. 

  

12.4,3. Não havendo peto menos três ofertas nas condições definidas no item 124.2, poderão 

as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de trôs, oferecor 

um lance final e fechado em até cinto minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo, 

124.4. Após o termino dos prazos estabelecidos, O sistema ordorará 05 lances segundo & 

ordem cresconie de valores. 

12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reini- 

Clio da elapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de trás, na ordem de clas- 

sificação, póssam ofenar um lance final é fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até q encerramento deste prazo. 

124,6. Poderã o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadaments, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender ás 

exigências de habiliação. 

1247. No caso de desconexão ento o pregoeito e o sistema no decorar da etapa 
competitiva, à sistema poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o 
pregoeiro, quando possivel, sem prejuízos dos atos-realizados. 

124.71. Quando a desconexão do sistema eletrônico para O preposto persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinta & qualro horas da comunicação do fato pelo Pregosiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

12.5. Após b encerramento dos lances, o sislema detectara a existência de situação de 
empate ficto nos itens de-ampla disputa: Em cumprimento Bo que determiga a Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidas pela lel complementar 147/2014, a 
microempresa, = ampresa de pequeno parto é a cooperativa que Se enquadre nos termos do 
art, 34, da Lei Federal nº 11,488/2007 a que aferiou lance de até 5% (cinco por cento) superior 
BO menor preço da amematante que não Se oniquadra nessa situação de empate, sera 
convocada pelo pregoeiro, ha sala da disputa, para, no prazo de 5 (cinço) minutos, utilizando- 
se do direito de preferência, ofertar novo lance Inferiór ao melhor lance registrado, sob pena 
de preclusão. 

12.51. Não havendo manilastação do licitante, à sistema verificará a existência de oulro am 

situação de empate, realizando 0 chamado de forma automática, Não havendo outra situação 
de ampate, O sistema emitirá mensagem, cabendo-ao pregoeiro dar por encerrada a disputa 

do lote. 

12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a-melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por micronmpresa ou empresa de poqueno porte, 

12.65.35, O sistema informará a propostã de menor preço do encerrar a fase de disputa. 

12.6. Nos ltenis exclusivos, caso a ME ou EPP malhor classificada seja de outro Estado da 
Fadaração e haja ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará em 
siluação de empate estabelecida no $ 3º do art, 48 da Lei Federal nº 123/2006 e conforme vs 
incisos 1 e Ill do art: 48 do mesmo dispositivo, estz poderá apresentar proposta do praço 
inferior áquela aprasentada por ME ou EPP de outro Estado da Federação, situação em que (|) 
será adjudicado à objeto em seu lavor. F 
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12.6.1. O pregoeiro verificará, após encerrada a fase de lances de todos os itens, a a situação 

prevista ho item 12.6 para que a ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do Estado 
do Ceará melhor classificada apresente, no prazo de 4(quatro) horas após sua convocação 
no chat de mensagens, proposta de preço inferior aquela apresentada por ME ou EPP de 
outro Estado da Federação. 

12.6.2. Não havendo manifestação do licitante, o pregoeiro verificará a existência de outro em 
situação prevista no item 12.6, oportunizando a este as mesmas condições estabelecidas no 
item 12.6.1, Caso não ocorra outra situação prevista no item 12.6, o pregoeiro emitirá 
mensagem, e informará a proposta de menor preço dando por encerrada a fase de disputa. 

13. DO LICITANTE ARREMATANTE 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 

13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, o pregoeiro podera encami- 

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital. 

13.1.2. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar 

em campo próprio do sistema, no prazo de até um dia útil, a proposta de preços com os 

respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital, 

13.1.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilita- 

ção da licitante, observado o disposto neste Edital. 

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à con- 
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante sera convocada a en- 
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de des- 

classificação ou inabilitação. 

13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da lici- 

tante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação. 

13.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

14. DA PROPOSTA READEQUADA 

14.1. A proposta deverá ser anexada, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos 
do Anexo Il deste Edital, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 
licitante ou seu representante legal, redigida em lingua portuguesa em linguagem clara e con- 
cisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, 

marca/modetlo, conforme o caso, nos termos do Anexo | - Termo de Referência deste edital. 

14.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15,1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

— SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
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Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, ficará disponsada da 
apresentação dos documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRO. 

15.14.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 
no CRO-SEPLAG serão verificados nos termos art. 29 da Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.1.2, A Contral de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja 
com algum(nes) documento(s) vendido(s) a lolante deverá apresentá-lo(5) dentro do prazo de 
validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sitios oficiais 
que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 

    

15.1,3. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou insenção em emn- 
tidade profissional competente, este deverá sor apresentado em siluação regular, Excato 
quando não exigido na qualificação técnica. 

15.1.4, É dever da llpitante atualizar previamente 95 documêénios constantes no SICAF ou 
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 

15.2. Constatada a compalibilidade do ramo da atividade com o objeto lleitado, a lisitante 
obriga-se a declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habili- 
tação, na forma do & 2º, do art. 32, da Lel Federal nº 8.666/1903, 

15.3, Como condição prévia ao exame da documentação da habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada “m primeiro lugar, O pregoeiro verificará à eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites ófiglais 

15.:3.1, Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições De 
participação, o pregoeiro repujará a leliante inabilitada 

15.4, A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

15.41. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA — PESSOA JURÍDICA 

154,1,1. Registro comercial quando se lralar de EMPRESA INDIVIDUAL; 

15.4.1,2. Álo Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alto- 
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se Iralar de SOCI- 
EDADES COMERCIAIS, 

15,4.1.3. Ato Constitutivo, Esteluto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte- 
rações, 0y o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de docu- 

mentos de oleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES. 

15,4,1,4, Inserção ou alo constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exerciqo 
quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS. 

15,4.1,5. Decréto de autorização e ato de registro ou autorização pará funcionamento expe- 
dido pelo órgão competente, quando a alividade assim à exigir, quando se tratar de EMPRE- 

SAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS. 

15,4.1.6, Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física. 

15.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

15.4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ; 

15.4.2.2. Conidão Nagativa-de Débitos Municipais; 

15.4.2.3, Ceriidão Negativa de Débitos Estaduais: 

15,4.2.4, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Divida Ativa 
da União, abrangendo inclusive os débitos relalivos ao INSS: 
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15.4.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

15.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

15.4.2.7. No caso de pessoa física, esta deverá apresentar o Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), ficando dispensada a apresentação dos documentos exigidos nos subitens 15.4.2.1 e 
15.4.2.5 deste edital. 

15.4.2.8. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, 

as proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

15.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.4.3.1. Prova de inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia — CREA/Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o caso, da 
localidade da sede da licitante. 

15.4.3.2. Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por 

intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição de “contratada”, na 
execução de serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

15.4.3.3. Comprovação da licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nível 

superior ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA/CAU, conforme o caso, detentor(es) de 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO com registro de atestado que comprove a execução de 
serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

15.4.3.4. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsável(is) 

técnico(s) junto ao CREA/CAU, conforme o caso, o acervo do profissional será aceito, desde 

que ele comprove vínculo com a licitante, por meio de um dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de 

Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional ou Guia de Recolhimento 
do FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais). 

b) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) Contrato Social da licitante em que conste o profissional como sócio. 

15.4.3.5. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA/CAU, conforme o 

caso, não explicitar com clareza os serviços objeto do acervo técnico, esta deverá vir 

acompanhada do seu respectivo atestado ou laudo técnico, devidamente registrado e 
reconhecido pelo Conselho. 

15.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.4.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo: 

15.4.4.1,1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 

emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos 

termos do art. 58 da Lei nº. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso 
da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, 8 5º da Lei nº. 11.101/2005. 

15.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 

concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico 
financeira. 

15.4,4.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão 
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exigida no subitem 15.4.4.1 acima, 

15.4.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

15:4.5.1. O licitante devera apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no 
Inciso XXXII do ar. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 
Anexo Ill- DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

15.4.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

15.4.6,1. Obrigatorramente, da mesma sode, ou seja, se ds matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, tados da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou:a 
documentação. 

15.4.6.2. 0 documento obtido atravós de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro, 

   

15,4.6,3, Todos os documentos emitidos em lingua estrangeira deverão ser acompanhados 
da tradução para lingua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

15,4.6.3.1, Documentos de procedência estrangeira, emitidos em lingua portuguesa, também 
deverão sor apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

15.464. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 
expressamente q prazo de validade, este deverá ser ecompanhado de declaração Ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referontes à habilitação fisca! e econômico-financeira, 

15.4,0.5. Necessariamente, com a declaração a quo se refere o modelo estabelecido do 
Anexo Vl, do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS), 
responsabilizando-se o autor desta, sob pona das sanções administralvas cabíveis, inclusive 

as criminais, por toda documentação anexada ao sistema, 

15.4,7. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

154,71. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pore deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal o 
trabalhista, nos termos do art. 43. S 1º da LC nº 123, de 2006, 

15,4,7,2. Havendo restrição quanto & regularidade fiscal e trabalhista da microsmpresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do an. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, será assegurado q prazo de 05 (cinco) dias Úteis, contados à partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) docurmento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual periodo, conforme dispõe a Le: Complementar nº 123/2006. 

15.4.7.3. À não comprovação ga regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO par 
ITEM(NS), obsarvadas tocas as condições definidas neste Edital, 

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compalibiidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
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el 2.1. O licitante remanesconte que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art, 
44, 82º, da Lol Complementar nº 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será 
convocado ne crdem de classificação, no “chal de mensagem”, para olertar novo lance inferior 
ay melhor lance registrado nó ligm, para, nó prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito 

de preferência. 

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais: 

18.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital 

6.3.2 Com próços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente 

inexoquivois. 

16.4, A desclassificação sera sempre Tuniamentada e registrada no sistema. 

17, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
174. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo Ieitatório 

deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamento por meio eletrônico, endereçados a 

progaocelicisobral.ce.gov.br, até as 17:00h no hocaro oficial de Brasilia/DF, informando o 
número daste pregão no sistema e o Órgão interessado. 

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre & impugnação e responder aos pedidas de esclarecimentos no 

prazo de até O? (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedida, 

171.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas 

aús Interessados, através do respecivo e-mail e ficarão disponiveis no silio WyMso: 
bralce.gowbr, no campo “Serviços/Liciiações”. 

17.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo lagal e/ou subseritas 
por representante não habilitado legalmente. À petição de impugnação deverá constar o en- 
dereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante logal, 

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova dala pera a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar à formulação das propostas. 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Qualquer Neitante poderá manifestar, de forma motivada, a Intenção de interpor recuso, 
em campo própria do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois de declarada 
vençedora, quando lhe será concedido o prazo de à (lrês| dias para apresentação das razões 
do recurso no sistema do Banco do Brasil, As demais licitantes ficam deade logo convidadas 
a apresentar contrarrazões dentro de Igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indisponsávols 
à defesa dos seus inleressas, 

18,1,1, Para abertura da manilestação da intenção de recurso, O prágosiro comunicará a 
retomada da sessão pública com no minimo 24 (vinte é quatro) horas de antecedência, no 

silio eletrônico utilizado para realização do certame. 

18.2, Não serão conhecidos os recursos intempeslivos e/ou subscritos por represeniante não 
habilitado legalmente ou não idontificado no processo ioltatóriy para responder póla 
proponente. 

18.3. A falta de manifestação, conforme-o subitem 18,1 deste edital, importará na decadência 
do direto de recurso. 

18.4. 0 acolhimento de recurso importará na Invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. | 
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18.5. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela dar-se-à conhecimento as licitantes, 

no endereço eletrônico constante no subitem 5.2 deste edital. 

18.6. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo, 

13, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

19.1. A adjudicação dar-se-ã pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

19.2. A homologação dar-se-a pela autoridade competente. 

19.3. Após a homologação do resultado da licitação, es preços oferiados pelo licitante 
vencedor, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada comiorme o anexo |V 
deste edital. 

(9.3.1. Sera incluido na respeciiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto 
com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
conforme permissivo legal do artigo 18, inciso | do Decreto Municipal 2.257 de 30 de agosto 
de 2019. 

19.3.2. Com o objetivo de viabilizar o item acima, adjudicado o objeto ao licitante ciassificado 

em primeiro lugar, O pregoeiro provocará os demais licitantes, atraves do sistema, a fim de 
que Se manifestem acerca do interesse de serem incluidos na respecina ata de registro de 

preços. 

19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da convocação, para comparecer perante o gestor a fim de assinarem 

afta de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 

igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 

13.4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital, 

13.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
cu recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, podera ser convidado outro licitante pelo 
pregoeiro, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

19.6. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

19.7. O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorroga- 
ções, não podera ser superior a doze meses, contado a partir da data da sua publicação. 

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

20,1. 0 licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do licitante vencedor 
terá o prazo de até 01(um) dia útil contados da adjudicação por meio do sistema eletrô- 
nico, para manifestar-se neste sentido, se assim desejarem, visando à formação de cadas- 
tro de reserva. 

20,1.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem 
18.4 deste edital, 

20.1.2, A ausência de manifestação dentro do referido prazo será considerada como negativa 
do licitante em fazer parte do cadastro de reserva da respectiva Ata de Registro de Preços. 

20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão do pregão eletrônico 
será anexada à Ata de Registro de Preços, indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar 
o produto com preços iguais aos do licitante vencedor, na Sequência da classificação do 

certame, conforme permissivo legal do art, 18, inc. | do Decreto Municipal nº 2.257/2019. 
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20.2.1. Se houvar mais de um licitante na siluação de que trata o capul, os licitantes serão 
classificados segundo a ordem da ultima proposta apresentada durante a etapa compeiitiva. 

20. 2.2. O registro a que se refero o caput tam por objetivo a formação «da cadastro de reserva, 

para ser utilizado nas hipóteses em que o vencedor, quando corvocado, não assinar a ata de 
registro de preços (ar. 24, 6 1 do Decreto Municipal nº. 2257/19) ou liver seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 28 e 30 do Decreto Municipal nº. 2257/89, 
oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação o a homologação já efetivadas, Esso 
sem prejuizo da aplicação das cominações previstas em Lei efou no edital 

20.23, A habiltação dos fornecedores remanescentes que compõem o cadastro dá reserva 
será efetuada no prazo e condições estabelecidos no edital, 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

214, O licitante que enssjar o retardamento da cxacução do certame, não mantivor a 
proposta, comportar-se de modo Inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e serã desorodenciado 
nos sistemas cadastrais de fomeçedores, pelo prazo de até 05 (cincó) anos, enquanto 
pordurarem os-motivos determinantes da punição cu até que seja promóvida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

  

21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no lemantenor, poderá a Adminisiração aplicar sanção 
administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos; 

21.21. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Cecreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos prazos; 

bj desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato supervuniente e aceito pola 
Administação: 

E) tumulluiar a sessão pública da licitação: 

dj descumprir requishos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 

sentido contrário; 

&) propor recursos manidestamente protelatórios em sede de licitação; 

F) deixar de reguiarizar os documentos fiscals no prazo concedido, na hipotese de o Infratár 
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porne, nos tarmos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de Z006; 

2122. Multa de 10,0%, por ocorêndia, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2318/2015, quando fornecer informação elgu documento Talso; 

21,23. Multa de 10,0%, por ocormêndia (sobre o valor folal da adjudicação da lieitação), no 
caso de o vencedor recusar-se a assinár ala de registro de proçós e/ou contrato, qu recusar- 
se a ageilar ou retirar à insiriimento equivalente. 

21.2.4, Multa de 0,33% a 10,0%, a depender dó caso concreto, a ser decidido no âmbito do 

processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados no item 20.2, em relação & fase de licitação. 

21.3. O lieitante recolherá a multa por meto de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
o qual podera ser substituido por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. 
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial 

21,4, Nenhuma sanção sera aplicada sem garantia da ampla defesa é do contraditório, ne 
forma da tel. 
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22.1. A Central de Licitações do município de Sobral será o órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços de que trata este edital. 

  

22.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV, será assinada pelo titular 

da Central de Licitações do município de Sobral, órgão gestor do Registro de Preços ou, 

por delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmente credenciados e 
identificados. 

22.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar 

o produto com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

22.3.1. O registro a que se refere o item 22.3 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 

29 e 30 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. 

22.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 

Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada 

a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 

igualdade de condições. 

22.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de 

Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado. 

22.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto 

licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, 
quantidades e demais condições definidas no Anexo | - Termo de Referência deste edital. 

22.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de 
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor, conforme disciplina o artigo 31 do Decreto 2.257/2019. 

22.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Registro de Preços, o qual indicará 
o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 

22.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata 
este subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório dos quantitativos 
registrados na Ata. 

22.8.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, conforme disciplina o 8 3º do art. 31 do Decreto 2.257/2019. 

22.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem, conforme disciplina o 8 4º do art. 31 do Decreto 
2.257/2019. 

22.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos 
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço 
registrado, obedecida a ordem de classificação. 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato:(88) 3677-1100 
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22.10. O detentor de preços registrados quo descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços recusando-se a fomecer o objeto licitado ao órgão detentor do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for dectarado inidôneos ou impedido para 
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de inferesse público, 
devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado, 

22.11. A Central de Licitações do municipio de Sobral providenciara a publicação do extrato 
da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura 
Municipal de Sobral na intemet, 

  

22.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da 
redução dos preços praticados no mercado ou de falo que elove os custos dos itens 
registrados, obedecendo aos parâmetros constantes no am. 26, do Decreto Municipal nº 

2.25712019. 

2213. A Central de Licitações do município de Sobral convocarãá o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o 
preço registrado estã acima do preço de mercado. Csso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

22.14. Não havendo êxito nas negociações com os fomesedores com preços registrados, o 
gestor da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os 
preços de mercado, ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ala de Registro de Preços. 

22.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pela Administração para os itens registrados. 

22.16. As alterações dos preços registrados, orlundas-de suas revisões, serão publicadas no 
Diário Oficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Sobral na intemet. 

22.147. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo |V - Minute da 
Ata de Registro de Preços. 

22.18, As quantidades previstas no 'Arexo | — Termo de Referórncia” deste edital são 
estimativas máximas para à periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando- 
se a Administração Municipal, através do órgão detentor, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote especificado. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

231. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulála por 
ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso, 

23.2. E facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar à instrução do processo 
lickatório, vedada a inclusão posterior de Ccocumentos que deveriam constar originariamente 
na proposta é na documentação de habilitação. 

23.3. O descumprimento de prazos estabelocidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

23.4. Toda a documentação fara parte dos autos e não sera devolvida ao licitante, ginda que 
se trato de originais. 

23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início é 
incluir-so-do os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE, Ah 
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23.8. Os licitantes são responsaveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicara no afastamento 

do licitante, desde que seja possivel a aferição da sus qualificação e a exata compreensão da 
sita proposta. 

23.8. Caberã ao licitante acompanhar as operações no sistema eleirônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

23.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 

leitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os Cdecorentes de operações 
aritméticas, 

23.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

23.141. Às normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 

23.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Sobral-CE. 

24. DOS ANEXOS 

24,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO || — CARTA PROPOSTA 

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO |V — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO WI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
(Anexar com a documentação de habilitação) 

Sobral - CE, JÉ de de 20 35.     datnda dd 

  

  

CIENTE: E a AP 
Ei AL sia A ética Ed orar 

Simone Rodrigues Passos 
Secretária da Cullura e Tyuasmo de Sobral 

Assessorado por. 

       

  

  

Mecy Aragão Paiva 
êssor jurídico 

QAB/CE: 27.626 

  

Págra id de as 
Prefeito Meritipa de Sobra! — CHPJ 07 556. 034000 1-37 
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação de Eventos = COOREVEN ! SECULT, 

2. OBJETO: Registro de Preço para fuluros & eventuais serviços de locação de sóm, 
iluminação, painéis do led, projetor, tv e tela de projação para dar suporte na realização de 
avenios na cidade de Sobral promovidos pala Secretana da Cultura & Tunsmo de Sobral, 
conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

2.1. Este objoto será realizado alravés dé licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fomecimento POR DEMANDA. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

314.4 SECULT, com intuito de atender ao calendario de avertos realizados pela Prefeitura de 
Sobral'CE, sendo que para o desenvolvimento de tal trabalho, é Imprescindível! a prestação 
de serviço de locação de som, iluminação, paineis de led, projetor, Iv o teta de projeção para 
atender às necessidades em eventos realizados pela SECULT no Município de Solral/CE, 
para eventos inseridos nó calendano municipal. Faz-sa justa à contratação do fornecimento 
em tela, contratando empresa(s) espocializada(s) através de processo licitatório. Dito isto, a 
locação de som, iluminação, painéis de led, projetor, tv e tola de projeção para dar suporte 
nos eventos so faz necessária para 05 serviços de promoção e execução de eventos, 
realizados pela contratante, Tendo isto posto, a SECULT realiza e apoia ao longo do ano uma 

sério de eventos que demandam diferentes tipos e tamanhos de estrutura para a realização 
dos mesmas; Estes citados eventos tratam-se de atividades culturais, esporivas e de 
luvériude realizados nos equipamentos da SECULT, bairros de Sobral, Centro Histórico o 

Distritos, aber do calendário cultural anual da cidade que nciur o Bois e Reisados, Camaval, 
Aniversário de Sobral, Réveillon, Festejos Juninos, entre outros, Vale ressaltar que esses 
eventos intensificam a participação popular nos equipamentos públicos, O que promove a 

inclusão social e cidadania, proporcionando lazer, cultura e eniretenimento, Constatando-se, 
portanto, a nacessidade de registrar o quantitativo de serviço de locação conforme descrito 
nó Termo de Referência do Edital, com o objetivo de atenda: às necessidades destes. Assim, 
OS serviços, qua dra se busca contratação, são Improscindiveis para 05 eventos realizados 
em público, pala Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Sobral, é evidentemente 
fazendo-se as restrições possiveis para adequação à economicidade e à adequação ao 
orçamento, prevenindo-se dessa forma contratações desnecessárias ou ém quantidades 
inferiores que viessem a trazer soluções de continuidade nas ações essenciais. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE QUANTIDADE | 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM 
CONTENDO NO MÍNIMO: DE CXS ATIVAS COM 04 
ALTO FALANTE DE 15 POLEGADAS DE 1000 M 

RMS Ovo CAIXA ATIVA PARA RETORNO 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 01 DRIVER 
DE TITANIUM DE 100; 01 MESA DE SOM DE 40 

CAMBMIS: 0d MICROFONES PARA VOZ (02 COM FIO | 

E 02 SEM FID COM FREQUÊNCIA DE TRABALHO | 

SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF] E 01 | 
| MONITOR DE RETORNO. CAROS E CONEXÕES | 
“PARA LIGAR TODO O SISTEMA DE SOM 
ACOMPANHADO DE NO MÍNIMO 01 TÉCNICO | 
RESPONSÁVEL, EXTINTORES DE INCÊNDIO E| 

  

  

  
DIÁRIA TO   

    

       
SECJEL > 

ANSE» 

  “LHASTE PARA ATERRAMENTO 

Fhgena bs gm dd 
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[LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM 
! CONTENDO NO MÍNIMO: 02-CXS DE SOM GRAVE 
| COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS DE 
[BO0W RMS. 
| ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 04 CAIXAS 
[LINE ARRAY MEDIO GRAVE COM 02 ALTO- 
FALANTES DE 12 POLEGADAS DE 800W RMS E 01 
DRIVER DE TITANUM DE 100W COM 
AMPLIFICADORES COMPATÍVEIS. COM O 
SISTEMA, 01 DIVISOR DE FREQUÊNCIA DE 06 
VIAS: 01 MESA DE SOM DIGITAL DE 32 CANAIS; 02 
MONITORES SM 400: 0 AMPLIFICADOR 
GUITARRA COM 900 W RMS CONTENDO 01 CAIXA 
COM OZ ALTO FALANTES -COM 12 POLEGADAS; 01 
AMPLIFICADOR PARA BAIXO; 01 AMPLIFICADOR 
PARA TECLADO, 10 PEDESTAIS; 01 KIT DE 
MICROFONES DE BATERIA; 10 MICROFONES 
COM FIO: 01 MICROFONE SEM FIO PARA VOZ 
COM FREQUÊNCIA DE | TRABALHO 
SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF;-01 
EMTERIA, CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR 
TODO O SISTEMA DE SOM. ACOMPANHADO DE 
NO MÍNIMO Ot TÉCNICO RESPONSÁVEL, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO E HASTE PARA 
ATERRAMENTO. 

DIÁRIA 

  

  
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM 
CONTENDO NO MÍNIMO: 04 CXS DE SOM GRAVE 
COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS DE 
BO0W RMS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 08 CAIXAS 
LINE ARRAY MÉDIO GRAVE COM 02 ALTO 
FALANTES DE 12 POLEGADAS DE 800 RMS E 01 
DRIVER DE TITANUM DE 100W COM 
AMPLIFICADORES COMPATÍVEIS COM O 
SISTEMA; 01 DIVISOR DE FREQUÊNCIA DE 06 
VIAS: 01 MESA DE SOM DIGITAL DE 32 CANAIS: DG 
MONITORES SM 400; 01 AMPLIFICADOR 
GUITARRA COM 900 W RMS CONTENDO Dt CAIXA 
COM 02 ALTO FALANTES COM 12 POLEGADAS; 01 
AMPLIFICADOR PARA BAIXO: 01 AMPLIFICADOR 
PARA TECLADO 01 AMPLIFICADOR PARA 
GUITARRA; 61 KIT DE MICROFONES DE BATERIA; 
20 MICROFONES COM FIO; 01 MICROFONE SEM 
FIO PARA VOZ COM FREQUÊNCIA DE TRABALHO 
SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF ; 20 
PEDESTAIS, 01 BATERIA COMPLETA. CABOS E 
CONEXÕES PARA LIGAR TODO O SISTEMA DE 
SOM. ACOMPANHADO DE NO MÍNIMO 01 TÉCNICO 
RESPONSÁVEL, EXTINTORES DE INCÊNDIO E 
HASTE PARA ATERRAMENTO, 

  
  

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM. 
CONTENDO NO MÍNIMO: 15 CXS DE SOM GRAVE 
COM 02 ALTO FALANTES DE 18 POLEGADAS DE 
t200W RMS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 24 CAIXAS 
LINE ARRAY “COM 02 ALTO FALANTES DE 10 
POLEGADAS DE B00CW RMS E 01 DRIVER DE 
TITANIUM DE 100 COM AMPLIFICADORES 

    DIÁRIA   15 

  
  

  

Predestura Municipal de Sosa! - CNPJ DT 595 60001-937 
Fa Vista de Medeiros, 1250 - Cento, Sora! DE. GMAA-DES Conto (BEL 567 = 10 
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TEOMPATÍVEIS COM O SISTEMA, 02 MESAS DE 
SOM [DIGITAL DE 48 CANAIS; 30 MICROFONES 
COM PEDESTAIS; 08 MONITORES SM d00; 01 SIDE 
FILL ESTÉREO COM (4 SUBS GRAVES E 08 LINE 
ARRAY; 01 MULTICABO COM 48 VIAS; 01 
[AMPLIFICADOR GUITARRA COM 900 W RMS 
| CONTENDO 0) CAIXA COM 02 ALTO FALANTES 
COM 12 POLEGADAS: 01 AMPLIFICADOR PARA 
(BAIXO; 01 AMPLIFICADOR PARA TECLADO; 01 
| MICROFONE SEM FIO PARA VOZ COM 

  

| FREQUÊNCIA DE TRABALHO SELECIONAVEL E | 
[FAIXA DE OPERAÇÃO UMF; 20 PEDESTAIS| 01. 
BATERIA COMPLETA. CABOS E CONEXÕES PARA 
LIGAR TODO O SISTEMA DE SOM 
[ACOMPANHADO DE NO MÍNIMO 01 TECNICO 
RESPONSÁVEL, EXTINTORES DE INCÊNDIO E 
HASTE PARA ATERRAMENTO. 
  

  

  

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM 
CONTENDO NO MINHMO: Pá 01 CONSOLE DIGITAL 
DIGIDE SIGN MIX RACK (03 DSPS PACOTE WAVES 

igk 01 PROCESSADOR XTA DP 445, 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: ó1 
PROCESSADOR  DAX DRIVE BACK mM 

MOTEBODK 24 LINES DAS AFRO 25; 24 SUBS DAS 
AERO SUB 218, 08 AMPLIFIGADORES PSL7400; 06 
AMPLIFICADORES PSL ZADO; Us 
AMPLIFICADORES FEL 4400: E 
AMPLIFICADORES PSL B400 FRONT FILL! 06 LINES 

DAS AFRO 12 À MONITOR: 01 CONSOLE DIGITAL 
| YAMAHA CLS: 01 CONSOLE DIGITAL YAMAHA CLS 
| [BANDA DE ABERTURA, 01 PROCESSADOR DEX 

DRIVE RACK; 06 LINES DAS ARROZ A (SIDE FILL, 
D4 SUBS ATTACK S7048b VERTCON (SIDE FILL); 
1 MONITORES SM 400: 02 SUBS ATIVO Pi 

BATERIA: DE AMPLIFICADORES MACHINE PSL 
4400 / 5400; 01 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO PA ! 

MONITOR BACK LINE; AMPLIFICADORES PARA 
GUITARRA. 01 MARSHALL MG 402 CEM, 01 
FENDER TWIN REVERB, AMPLIFICADORES PARA 

  

10 polegadas), O! AMPEG SVT à PRO (CAIXA 
AMPEG EVT 810 E) MICROFONES E DIRECT BOX: 
Do MICROFONES SHURE SM 58, 04 MICROFONES 
SHURE BETA 57, DA MICROFONES AKG E 418,10 

MICROFONES SHURE SM 57, 08 MICROFONES 
SENNHEIGER E G04, 0% MICROFONES 

SENNHEISER MD 421, 02 MICROFONES 

GENNHEIBER E 609, 03 MICROFONES AKG CE 391, 

03 MICROFONES SHURE SM 89, 03 MICROFONES 
AEG G 1000, 01 MICROFONE SHURE BETA 91 4,02 

MICROFONES SHURE BETA 52 A, 01 MICROFONE 
ARG Diz, 20 DIRECT BOXES WIRAUWIND, DG 
DIRECT BOXES ATIVOS PHONIC DB3, 06 DIRECT 

BOXES ATIVOS DEBX DBIZ CABOS E CONEXÕES     

BAIXO: 01 GH BDO Ci CAIXAS (IX 15 polegadas 0 4 X' 

  
DIÁRIA 

  
      

m
e
s
 

  

PARA LIGAR TODO O SISTEMA DE SOM | 
ACOMPANHADO DE NO MÍNIMO 04 TÉCNICO E 
RESPONSÁVEL, EXTINTORES DE INCÊNDIO E , 
HASTE PARA ATERRAMENTO, 

    

Pouliriura Plug cio Sliad — CM DT SJ) BILGD EFE 
iai rindo qd medir, DAT = Durro Sobrul = CE EDS Coninuijifa Grid 
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| ACOMPANHADO COM EXTINTOR: 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DECORATIVA, 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: CONTÉNDO 
NO MÍNIMO DE PAR LED RGBW, 10 LUMINÁRIA 
ESPETO LED E 100MT VARAL DE LUZ DA COR 
MORNA TECNICOS PARA MONTAGEM 
DESMONTAGEM Dos EQUIPAMENTOS 

  

DARIA ao 

  

LOCAÇÃO DE EFEITOS DE ILUMINAÇÃO DE 
PALCO CONTENDO NO MÍNIMO: 06 PARES LED 
RGBW, DG REFLETORES LED BRANCO DE 100 W 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 01 MESA DE 
ILUMINAÇÃO: SUPORTE GRID PARA ILUMINAÇÃO 
TÉCNICOS PARA MONTAGEM DESMONTAGEM 
DOS EFOUIPAMENTOS. ACOMPANHADO COM 
EXTINTOR E HASTE PARA ATERRAMENTO 

DIÁRIA 

  

LOCAÇÃO DE EFEITOS DE ILUMINAÇÃO DE 
PALCO CONTENDO NO MÍNIMO: 04 MOVING BEAN 
5H; 04 LED WASH RGBWA: 08 PARES LED RGBW: 
Ge MINIBRUTTS 

DE 200 WATTS; 01 MAQUINA DE FUMAÇA DE 3.000 
W COM VENTILADOR; 01 MESA DE ILUMINAÇÃO, 
SUPORTE GRID PARA ILUMINAÇÃO. TÉCNICOS 
PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS, ACOMPANHADO COM 
EXTINTOR E HASTE PARA ATERRAMENTO. 

ESPECIFICAÇÃO | 
COMPLEMENTAR: 2 LÂMPADAS BRANCA DE LED | 

BLARIA ab 

  

ENO MÍNIMO 08 MOVING BEAN SR; 08 LED WASH 

| ACOMPANHADO COM EXTINTOR E HASTE PARA 

LOCAÇÃO DE EFEITOS DE ILUMINAÇÃO DE 
PALCO 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: CONTENDO 

RGBWA: 12 PARES LED RGBW. 10 RIBALTAS 
RGBWA, 08 ATOMIC 3,00); DG ELIPSOIDAL; 04 
MINIBRUTTS! 4 LAMPADAS BRANCA DE LED DE 
200 WATTS, 04 FRESNEL; 02 MÁQUINA DE 
FUMAÇA DE 3.000 W COM VENTILADOR: 01 MESA 
DE ILUMINAÇÃO, SUPORTE GRID PARA 
ILUMINAÇÃO. TECNICOS PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM Dos EQUIPAMENTOS. 

ATERRAMENTO 
  

10   -LEXTINTOR E HASTE PARA ATERRAMENTO 

DIÁRIA, 

  

LOGAÇÃO DE EFEITOS DE ILUMINAÇÃO DE 
PALCO. CONTENDO NO MÍNIMO: 20 MOVING 
BCAINSR: Jd 

MOVING POINT 20 LED WASH RGBWA 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: 20 PARES DE 
LED RGB, 20 RIBALTAS RGBWA 12 ATOMID 
32000; +42 ELIPSOIDAL 08 FRESNEL 06 

MINIBRUTTS: 08 LAMPADAS BRANCA DE LED DE 
200 WATTS; 02 MAQUINA DE FUMAÇA DE 3,000 We 
COM VENTILADOR: 01 SEGUIDOR DE 1.500 W. 12 
TUBOS T DE 1M E 2M; 01 MESA DE ILUMINAÇÃO: 
SUPORTE GRID PARA ILUMINAÇÃO. TÉCNICOS 
PáRia MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS 

EQUIPAMENTOS ACOMPANHADO COM 

LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE LED 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: FSMM, ALTA     ARESOLUÇÃO. CONTENDO NO Minimo: | 

DIÁRIA 

Crato Mirninsgral ve Soda = CNES TS Sri | = 
Fies rar dm Aecio, 1537 = Curto Gba o DE) DOT SOS Corno AM OPTA LIGO 
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ESTRUTURAS PARA SUSTENTAÇÃO DO LED, Q30, 
BOX TRUSS OU SUPERIOR. PROCESSADORES 
DE VÍDEO PARA RECEBER SINAIS DE VÍDEO. 
DUAS CAIXAS DE FORÇA MAN POWER E DOIS 
CABOS DE 10 MM, COM ATÉ 100 M DE 
COMPRIMENTO. TÉCNICOS PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS. 
OPERADOR DO APARATO ELETRÔNICO E FÍSICO. 
NOTEBOOK PARA VIABILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
DIGITAIS E ELETRÔNICOS GERAIS. 
ACOMPANHADO COM EXTINTOR. 
LOCAÇÃO DE TELEVISÃO EM LCD, TELA PLANA, 
  

  

'2 | DE 42 POLEGADAS, DIARIA 2 
LOCAÇÃO DE PROJETOR MULTIMÍDIA 15.000 
ANSILUMENS. 

13 | ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: PROJETOR | ani »4 
MULTIMÍDIA, TIPO DATASHOW DE 15.000 ANSI- 
LUMENS, INCLUSO: CABOS ADAPTADORES E 
CONTROLE REMOTO. 
LOCAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO 150". 

14 | ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: TELA DE DIÁRIA 20 
PROJEÇÃO COM TRIPÉ E SUPORTE. 
LOCAÇÃO DE TELA DE PROJEÇÃO 500". 

15 | ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR: TELA DE DIÁRIA 8 
PROJEÇÃO COM BASE EM BOX TRUSS. | 

  

            
  

Qbs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 

prevalecerão as deste anexo. 

4.1. Os itens 1,2,3,5,6, 7,8, 12,13, 14e 15 são exclusivos às microempresas, empresas 

de pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso | do 

art.48, | da lei complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 
147/2014, art. 49 da lei municipal Nº 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 2316/2019. 

4.2. Os itens 4, 9, 10 e 11 serão de ampla disputa. Será garantida às licitantes 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos 

do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de 

contratação nos termos previsto na Seção | do Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014. 

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos 

da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato. 

6. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

6.1. Quanto à execução: 

6.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

6.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo 
com a necessidade do serviço, prestados em até 01 (um) dia corrido, contados a partir da 

data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), 
no(s) horário(s) e dia(s) da semana considerando sábados, domingos e feriados, das 08:00h 
as 20:00h, conforme necessidade e solicitação da CONTRATANTE. 

6.1.1.1.1. Sempre que se fizer necessário, os serviços deverão ser executados, em horários 
diferentes daqueles previstos no item anterior. 
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CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, a partir do encerramento do 

Evento, 

6.1.1.2. A prestação dos serviços será de inieira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsavel por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados. 

6.1.1.3. Os atrasos pcasionados- por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 18 (dezoito) horas corridas antes do termino do prazo de execução, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.2. Quanto-ao recebimento: 

6.2.1. PROVISCRIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 

pela CONTRATANTE. 

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Temo de Recebimento Definiivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, cestificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fomecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 

contrato, 

7. DO PAGAMENTO 

7.1.0 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral e sera efetuado até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscalfalura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante credito em cônta corrente em nome da contratada, preferencialmente 

no Banco tau. 

TA.1. A nota fiscalfatura que apresente incorreções sera devolvida à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começara a fluir a 
partir da dala de apresentação da nota fiscalffatura corgida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3. E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

t.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação cos seguintes 
comprovantes: 

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. 

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de & de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela intemet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
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8.1,1. Multas, ostipuladas na forma a seguir: 

8.1,1,1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva -solisitação do órgão contratante de 0,33% do vaior total inadimplido, por 

dia e por ocorrência. 

8.1.1.2. Muita indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Áta de Registro do Preços e/ou Contrato, cu 
recusa-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

8.1,1,3. Multa de 0,32%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso Injustificado da enirega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do orgão contratante. 

8.1,1,4, Multa de 0,33% a 2,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar da manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos larmos-do 
inciso Xi do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/03: 

bj pormangesr inadimplente após a aplicação da adveriência; 

C) deixar de reguiarizar, no prazo definido pais Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

dj deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da gerantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e não devolver 08 valores pagos indevidamente pela Administração; 

[ manter funcionário sem qualificação para » execução do objeto contratado, 

0) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

hi deixar da fomecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sus uliização, na Hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra, 

| deixar de substituir empregado cujo comporiamento for Incompativel com q ingresso 

público, em especial quando solidilado pela Administração: 

| deixar de repor funcionários faltosos; 

|) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de-cbra. 

my deixar dé observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramó de atividade; 

ni deixar do efetuar o pagamento de salários, valestranspores, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e Sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer cutras despesas 

relacionadas à execução do contrato nas dalas avençadas; 

0) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

pi-demar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos lórmais solicitados pela 
Puiministração. 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos du materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsavel; 

8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia & por ocorrência, de acordo com as rbgras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especifitações e condições lictadas ou contratadas e/ou com 
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vicio, irregularidade ou defeito oculto, que téme o abieto impróprio para 6 fim a que se destina, 

8.1.1.6. Multa-de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas nó Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortudo, desde que expressamente aceitos 
pela Adminisiração Pública, às serviços contratuais. 

8,1.1,7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2315/2018, quando: 

8) o infrator der causa, respeciivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da -ata 
de registro dó praços, 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a dependor do caso conarelo, a ser decidido no âmbito do 
processo administralivo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos llens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

81.3. O licitante que onsejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de moda 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de liaitar e contratar 
com a Administração Municipal e será déscredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de aiê 05 (cinco) anos, enquanto perdutárêm os múolivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reablilação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das muitas previstas neste instrumento e 

das demais cominações lagals. 

8:2.0 CONTRATADO recolhora a muita por meio de: 

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM). podendo ser substituido por outro 
instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não à faça, será cobrado pela via 
Judigial, 

5.2.2. Descontos ex-oflico de qualquer crédito existonte da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base do cálculo 6 cronograma inicial dos serviços. 

6.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garanta da ampla defesa e contraditário, na forma 
dalal. 

9, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1, Prestar 05 serviçós em conformidade com 55 condições deste Instrumenta. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compaliblidade com às obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3, Aceitar, nas mesmas condições contratuals, os percentuais de acróscimos ou supressões 
timiltados ao estabelecido no 41º, do ar, 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por 
baso o valor contratual, 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante qu a terceiros, 
docorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efelio de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de = contratante protedor 
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual, 

9.5, Responder por lodas.as despesas diretas é indirstas-que incidam ou venham incidir 
sobro a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encarges sociais e oulras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do irabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, d 

9.5, Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
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pela contratante, salvo quando implicarem ém Indagações de caráter técnico, hipótese om 
que sarão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9,7. Reparar, corngir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à Suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se venficarem vícios, defoltos ou incomeções 

resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo fixado pelo árgão/entidade detentor do SRP (Sistema 
de Regisiro de Preços), contados da sua notificação, independentemente das ponalidades 
apticáveis ou cabiveis: 

  

5.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objato, responsabilizando-se 
pato pertodo oferecido em sua proposta Comercial, observando 6 prazo minimo exigido pola 

Administração. 

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9,10, Responsabilizar-se infegralmente pela observância do dispositivo ng titulo ||, capítulo V, 
da CLT, e na Portaria nº 3,460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança é higlane 
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida, 

11. Serão por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários às execuções de 
quaisquer serviços, 2ssim como a mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contia acidentes 
de trabalho e outros. 

8,12. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a efetivar 
retificações que so fzerem necessárias de acordo com as determinações da Contratante. 

9.13. Os danos resultantes de imperícia ou falta de culdados na execução dos serviços, serão 
de responsabilidades unica e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus decorrentes. 

9.14. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporda, a montagem & 
desmontagem, bem como à fornecimento de todo o material é utonsilios necessários para 
execução do objeto contratual, 

2.15. Fomecer e fiscalizar 0 uso de equipamentos EPI (equipamentos de proteção Individual) 
o EPÉC (equipámentos da proteção coletiva) de seus empregados na execução dos serviços 
contratados. 

10, DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10,1, Solicitar a execução do objeto à contralada através da emissão de Ordemins) de 
ServiçolsiNota(s) de Empenho(s). 

10,2. Proporcionar à contratada todas as condições necessarias aq pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contalual, consoante estabelace a Lei Federal nº 
B.G66/1983 e suas aligrações. 

10.3. Fiscalizar à execução do objeto corntratua! etraves de sua unidade competente, 
padendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
imediato, 

10,4. Notificar à contratada de qualquer ireguiandade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar Os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas nesto Termo, 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei o pesto Instrumento, 

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41.1. Caberã à Central de Licitações o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional a nas. questões logala, em conformidade com as normas do Decreto 
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Municipal Nº 2.257/2019. 

12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Os serviços objeto do Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente 

designado pela CONTRATANTE para esse fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

12.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral —- SECULT para que, dentre outras 
atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA 

e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. 

12.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria da Cultura e 

Turismo de Sobral — SECULT, especialmente designado para este fim, de acordo com o 

estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente 
de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las para posterior 
pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

9) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

|) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 

penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução PAIN 

do objeto contratado. ( 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13,1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a parir da sua 
HESInalura: 

131.4. & publicação resumida do insirumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
unico, do art. 61, da Lei Federal nº 8666/1992. 

13:2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

13.3. Os prazos da vigência e de oxecução poderão ser prormogados.nos larmos do ar. 57 da 
Lei Federal nº B.G6B/1093. 

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14,1, A Ata de Registro de Preços lerá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conlados a 
partir da data da sua assinatura. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1, Prova de Inscrição ou registro da licitante, junto ao Conselho Regional dy Engenharia e 
Agronâmia = CREA'Conselho de Arquitetura e Urbanismo - -CAU, conforme o caso, da 
localidade da sede da licitante. 

15.2, Comprovação da capacidade táonico-operacional da licitante, a ser feita por Intarmedio 
de atestado(s) ou cerlidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público qu 
privado, em que figurem o nome da licitante na condição de “contratada”, na execução de 
serviços de caracteristicas técnicas similares às do objeto da presente licitação. 

15.3. Comprovação da licitante possuir coma responsável técnico ou em seu quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nivel 
superior ou outro(s), reconhesido(s) pelo CREM'CAU. conforme o caso, detentores) de 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO com registro de atestado que comprove a execução de 
serviços de caracteristicas léonicas similares às do objeto da presente licitação, 

15,3.1, No caso do profissional de nivel superior não constar da relação de responsável(is) 
tócnico(s) junto au CREAICAU, conforme o caso, O acervo do profissional será aceito, desde 
que ele comprave vinculo com a loitante, por meio de um dos seguintes documentos: 

a) Cartélra de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de 
Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional ou Quiz de Recolhimento 

do FGTS onde conste 0(5) nome(s) do(s) profissional(ais). 

bj Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum, 

c) Contrato Social da licitante em que conste o profissisnal como sócio 

15.4. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA/CAU, conforma o 
caso, não explicitar com clarezã os serviços objeto do acervo técnico, esta deverá vir 
acompanhada do seu respectivo atestado ou laudó técnico, devidamerto registrado e 
recontrecido polo Conséiho, 

Ho 
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FLSOBRAL a 
PREFEITURA o Cu? 
ANEXO Il - CARTA PROPOSTA 

       LSECEL 4 
Ea 

A 

Contra! de Licitações do Municipio de Sobral 

Ret: Pregão Eletrônico 23 - SECULT 

A proposta comercial encontra-so em conformidade com as informações previstas no edial o 
SEU ANGHOS, 

1 Identificação do licitante: 

Razão Social: 

« CPFICNPS o Inscrição Estadual; 

* Endereço completo; 

* Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, comic 
lhe: 

* Telefone, celular, fax, e-mail; 

2. Condições Gerais da Proposta! 

- Apresênte proposta é válida por ( jdias, contados da data de sua emis- 
são, 

* Cobjeto contratual lerá garantia de ( y 
  

3, Formação do Preço: 

tam | Especiicação Uma. | Quant Preço Und, | Preço Total 
| | | (R$) (R$) 
1 | T T | t 

| 

Valor Total | 

Local, data 

Assinatura de representante legal 

(Nome completo e CPF) 

(Função cargo) 

q 
| Cass & algnatário não seja sócio ou acionista da ompresa licitante. deverá acostar Procuração Pública óu 
Parteular ogm lima mesonheckia junho à Cara Propasia 

Págia Doda ad 
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ANEXO ll - DEC LARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
    

MODELO — EMPREGADOR PESSOA FISICAIPESSOA JURÍDICA 

(identiicação do licitante), inscrito no CPFICNPI RP | DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal nº 8,665, de 27 de junho de 1583, acrescido 
pela Le Federal nº 9,854, de 27 da outubro de 1899, que não emprega em trabalho notumoa, 
perigoso ou insalubra menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

Local, data 

Assinatura de representante logal” 

(Nome complato e CPF) 

(Função cargo! 

1 
  

* Coro o signatário não seja sócio ou agimiista da empresa Melina, deverh neoilar Procuração Púbica nu l 
Parbeular com firme rmeonhacda Junia à Dacianção Relatea do Trabalho de E rmptogndo Menor 

a E IN   
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A SOBRAL Es 
“gs PREFEITURA a, 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23 - SECULT 

PROCESSO Nº 2233794/2023 

àos  diasdo mês de de 20 |, na sede da Central de Licitações do Municipio 
de Sobrai, foi iavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do 
Pregão Eletrônico nº 23. - SECULT do respectivo resultado homologado em 
ed N20,, publicado ne Diário Oficial do Municiploem  / 420 ,asfls do Processo 
nº P233754/2023, que val assinada pela Presidente da Central de Licitações, Gestora do 
Registro de Preços, peia secretária da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, pelos 
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados 
ao final, à qual será regida pelas cláusulas é condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

Ô presente instrumento fundamenta-se: 

* no Pregão Eletrônico 23 - SECULT 

e nos termos do Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019, 

e naLei Federal n.º 8666, de 21/6/1993 e suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Esta Ata tem por objeto o Registro de Preço para futuros & eventuais serviços de locação de 
som, iluminação, painéis de led, projetor, tv o tela de projeção para dar suporte na realização 
de eventos na cidade de Sobral promovidos pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, 
cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do 
edital de Pregão Eletrônico nº 23 - SECULT que passa a fazer parte desta Ala, 
juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo nº P233794/2023. 

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a 
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização da qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços. sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presonto Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doza) meses, contados a 

partir da data da sua ass:nalurs. 

CLAUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Caberã à Central de Licitações do Município de Sobral o gerenciamento deste instrumento 
no seu aspecio operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do 
Decreto Municipal nº 2.257/2019, publicado no DOM ce 39/08/2019. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS À 

Em decorrência da publicação desta Ats, o órgão detentor do SRP paderá firmar contratos H 
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa 
do detentor do registro de preços em fornecer os serviços no prazo estabelecido pelos órgãos q 

Pagina 26 do 4) 
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Subciâusula Primeira — O fornecedor terão prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para a assinatura do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por 

igual periodo, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito. 

Subclâusula Segunda - Na assinatura do conirato será necessaria a comprovação das 
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada 
durante todo o periodo da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços nº 2,257/2010. 

Subcláusula Primeira — Competirá a Central de Licitações da Prefeitura de Sobral, órgão 
gestor do Sistema de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as 

atribuições estabelecidas nos incisos | ao VI do art. 11 do Decreto Municipal nº 2,257/2018, 

Subclâusula Segunda - Caberá ao órgão detentor as atribuições que ihe são conferidas nos 
termos dos incisos |, Ildo art. 10 do Decreto Municipal nº 2,2572018. 

Subciâusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a: 

| - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Regisiro de Preços, durante a sua 
vigência. 

Hd - Executar o objeto, por preço unitârio registrado, nas quantidades indicadas pelos 

participantes do Sistema de Registro de Preços. 

HI - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de Registro de 
Preços sobre a pretensão de Orgãos/Entidades não participantes (carona). 

W - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo-exigido pela 
Administração. 

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qua'quer 
profissional! envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seia considerada 

indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ala, 
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de 
mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO DO 
LICITANTE VENCEDOR 

Conforme previsto no inciso ||, art. 11 do Decreto Federal nº 7,892/13 e, inciso |, art. 18 do 
Decreto Municipal nº 2.257/2019, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
Serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do cerlame 
eo seguinte: 
  

  

      

  

fr , 

[em | | - | 

| Classificação | Fómecedor EMEd Endereço Tesfones. | e-pneil || 
| ri - - atm — Un qe e 4 a 

7] 
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CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 26 e parágrafo 

único, do Decreto Municipal nº 2.257/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito nas situações 
previstas no art. 29 e 30 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

A prestação dos serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços poderá ser 
formalizada por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão 

participante/interessado e o fornecedor. 

Subcláusula Primeira — Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o 
prazo estabelecido pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, ou se recuse a efetuar o 

fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções 
previstas em lei e no instrumento contratual. 

Subcláusula Segunda — Neste caso, o órgão detentor comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais 

fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

Subcláusula Primeira — Quanto à execução: 

12.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

12.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo 
com a necessidade do serviço, prestados em até 01 (um) dia corrido, contados a partir da 
data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), 

no(s) horário(s) e dia(s) da semana considerando sábados, domingos e feriados, das 08:00h 

às 20:00h, conforme necessidade e solicitação da CONTRATANTE. 

12.1.1.1,1. Sempre que se fizer necessário, os serviços deverão ser executados, em horários 

diferentes daqueles previstos no item anterior. 

12.1.1.1.2. As desmontagens das estruturas descritas neste Termo serão realizadas pela 

CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, a partir do encerramento do 
evento. 

12.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 

esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados. 

12.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 18 (dezoito) horas corridas antes do término do prazo de execução, e aceitos 

pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

12.1.4. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual 

estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados 
através de cláusula de fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão detentor, 
encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos 
objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Subcláusula Segunda — Quanto ao recebimento: 

I- PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

H- DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, 

devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

Hl- Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, e será efetuado até 30 (trinta) dias 

contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da 
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente 
no Banco Itaú. 

Subcláusula Primeira — A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior 
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

Subcláusula Segunda — Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Subcláusula Terceira — É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo | — Termo de 
Referência do edital do Pregão Eletrônico nº 23 - SECULT. 

Subcláusula Quarta — Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes: 

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

Subcláusula Quinta — Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou 
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por 

meio do permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Subcláusula Primeira — No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará 
sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 

contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por 
dia e por ocorrência. 

14,1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 

My |. NºPROCESSO: 
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Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33%a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2310/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante O prazo do contrato, nos termos do 
inciso Xl do art. 55, da Lei Federal nº 8.665/03; 

b) permanscer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixer de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
tegislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

dj deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garanta recolhida após solicitação 
da Administração; 

ejnão devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

hj deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serei 
de mão de obra; 

ij deixar de subsíituir empregado cujo comporiamento for incompativel com o interesse 

público, em especial quando solicitado pela Administração; 

|| deixar de repor funcionários faltosos; 

|| deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

nj deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer ouiras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

pj deixar de entregar ou entregar com airaso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependencias da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsavel; 

14.1.1.5. Mulia de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2015, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vicio, imegularndade ou defeito oculto, que torne-o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 

pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto É , 
Municipal nº 2316/2019, quando: deh! 

ato infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contralto. ou 29 cancelamento da-ata 
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de registro do preços, 

b) fomecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

Subclâusula Segunda — O livitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contralo, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal & será descredenciado nos 

sistemas cadasirate de fomecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perduratem 
os motivos determinantes da punição óu alê que seja promovida a reabiliação perante a 
própria autóridade que aplicou a penalidade, sem prójuízo das mulas previstas neste 

instrumento e das demais cominações legais. 

Subcláusula Terceira = O CONTRATADO restlhará à multa por meio de: 

aj Documento de Arrecadação Municipal (DAM). podendo. ser substituido por outro 
instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
puelicial, 

b) Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma Inicial dos serviços; 

Subclâusula Quarta “Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa o 
contraditório, na forma da tel 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 

Fica-eleito o foro do municipio de Sobral, para conhecor das questões relacionadas com esta 
fla que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta fla, Os signatários relacionados e qualificados a segui, os quais firmam o 
compromisso de zelar pelo fisl cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários 

Sobral - CE, de cla 

Karmelina Marjorio Nogueira Barroso 
Presidente da Central Ge Liciações da Ear de Sobral 

Pl iu ER ada pod AAA 
Simone Rodrigues Passos 

Secrejária da Culina & Turtgmo de Sobral 

Representante legal da empresa 

Nome da empresa 

  

Fapema Fã se 4 
Pausa Munic ig de Bosbrel - CHI DS SOM DDS - NF 

Bia Viraio e Llocinena 1950 Curtis, Golos - CE MDA DES Dortado [RM | ATT EO   
À 

h 
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 120 -MAPADE PREÇOS 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

    
Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada eniré os 
órgãos detentores do registro de preços e os fomecedores, cujos preços estão a seguir 

registrados por item, em face da realização do Pregão Eletrônico 23 - SECULT. 

EMPRESAS VENCEDORAS 

emíns) Empresas CNPJ E-mail Telefones 

Vencedoras 

FORNECEDOR 

Itens ESPECIFICAÇÃO Unidade Quant. | [!ºs0 | Preço Total 
Unit. (R$) (R$) 

Valor Total 

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS 

- MALOR GLOBAL: R$ ( 

EA de 

É 

à LAI 
Pagina 34 do 43 We 

Pretegura Municipe de Sobral - CESP DT SA GALO -IT 

Rua Viriato de Mederos, 1250 - Cesto Sobral. CE. SOIS Contato SBB IBTT-100 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

    
Contraton? 2) — 

Processo nº PossTos DS 

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM [OA 

  

E (O) A ; ABAIXO 
QUALIFICADOS. PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

  

  

  

  

  

  

  

  

Ar) situada(o) na «inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº doravante denominada(o) CONTRATANTE, meste alo 
representada(o) pelo » (nacionalidade), portador da 

Carteira de Identidade nº «edo CPF nº residente € 
domiciiada(o) em (Município - UF), na 1. ea 

' com sede na 

«EP: : Fone: : 
inscrita no CPFICNPJ sob o nº + doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo » (nacionalidade), portador 

da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , residente 

e domiciliada(o) em (Municipio - UF), na «Em 
  

entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1.0 presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 23 - 
SECULT, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/19093, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

21. O cumprimento deste contrato estã vinculado aos termos do edita! do Pregão Eletrônico 
nº23 - SECULT, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem 
parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de som, iluminação, 
paineis de led, projetor, tv e tela de projeção para dar suporie na realização de eventos na 
cidade de Sobral promovidos pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, de acordo com 
as especificações e quaniitativos previstos no Anexo | — Termo de Referência do edital e na 
proposta da contratada. 

3.2. Do (s) item (ns) contratado (s|: 
  

a] aaa Es | NalorUtutano | valor total do 
Bam Especificação Liniã | Oro do Sem R$ nem RS 
  

          [valor Toteidojs| tem msi RS 
  

CLÁUSULA QUARTA — DA FORMA DE FORNECIMENTO 

  

4.1. 4 entrega do objeto dar-se-ã sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 1 
Clâusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO A, 

Fagna jode 43 * 
Pritgitura Murecpal de Sobcal - CHRSOT SS GRMITODA-37 

Fis Vessto de Medeiros, 1252 -Ceniro, Sobre! - CE, BIDIADES ContstaB] 3571-1200 
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5.1.0 preço contratual global importa na-quantia de R$ ( À. 

5.2. O preço é fixo & Ireajustável. 

CLAUSULA SEXTA «= DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ala de Registro de Preços será proveniente dos 

recursos do(a) , é será efetuado até 30 
irintafdias contados da data da apresentação da nóla fiscalatura devidamente atestada pelo 

gestor da contratação, mediante crédito em conta comente em nome da contratada, 
prefetencialmante no Banco ltau. 

6.2. A nota fiscallalura que apresente incorreções será devolvida & contratada para as 
devidas correções, Messe caso, o prazo de que irata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação do nota fscalfalura corrigida: 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habiltação-e qualificação exigidas na liciação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se O mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento, 

6.5. Cs pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para tom à Seguridade Social (INSS), Fundo de 

Gerantia por Tempo de Serviço (FGTS). Trabalhista é Fazendas Federal, Estadual à 
Munisipal. 

6.6. Toda. a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por quaiquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em canário, seja por meio do 

permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internel, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SETIMA = DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

TA, As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recuisos: 

  

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1.0 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 

8.1,14, A publicação resumida do Instrumento de contraló dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art 61, da Lei Federal nº B.666/999. 

8.2. O prazo de execução do ohjalo contratual & de 12 (doze) meses, contado à partir do 
recebimento da Ordem de Serviço, 

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termas do art, 57 da 
Lai Federal nº 8.666/1003; 

CLÁUSULA NONA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.14. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação, 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO et; 

10,1, Quanto à execução: a 

10.14.1. O objeto cónimtual deverá ser executado em conformidade com-as especificações 
estabelacidas nesté instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes; 

10.1.1.1. A gxecução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo 
com a necessidade do serviço, prestados em até 01 (umj dia corrido, contados a partir da 

data de recebimento do fornecedor da(s) Crdem(ng) do Serviço(svNota(s! de Empenho(s), 

fm
 

  

: Page IG ne dd 
Protestasra Mirins gi Sebead — CRE DF Mi a DE 

[lusa Virinrio e Medios. CODO - Cacira, Mtobml = CU OHDTaaSEs Cnnialo AA ISTO 
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no(s) horário(s) e dia(s) da semana considerando sabados, domingos € feriados, das 08:00h 

às 20:00h, conforme necessidade e solicilação da CONTRATANTE. 

10.1.1.1.1. Sempre que se fizer necessário, os serviços deverão ser executados, em horários 
diferentes daqueles previstos no item anterior. 

    
finas ju, 

E      
10.1.1.1.2. As desmontagens das estruturas descritas neste Termo serão realizadas pela 
CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, a partir do encerramento de 
evento. 

10,1.1.2. A prestação dos serviços sera de inieira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se 
ainda integralmente com eventuais danos causados. 

10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por molivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 18 (dezoito) horas corridas antes do têrmino do prazo de execução, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual, 

10.2. Quanto 20 recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

10.22. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais peio gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3, Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.4. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste insirumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualficação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitados ao estabelecido no 81º, do ar, 65, da Lei Federal nº B.66B/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de- 
correntes da-sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão cu redução de sua responsabilidade O fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e cutras providências, respondendo cbrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução coniratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
soliciados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, À 

nipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro; horas. f) 

1.7. Reparar; comgir, remover, reconstruir ou substiluir, imediatamente, à suas expensas, 

no totafou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

  

resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com ES 

ú Página 37 desa 
Prefertora Mericme! de Sobral — CNPJ 07588 63-37 

Rus Vviiaio da Medeiros, 125] - Conto. Sobral - CE. 20/1-065 Conto 88) 3E77-n00 
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especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

  

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço, responsabilizando-se 

pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela 
Administração. 

11.9, Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo |, capítulo 

V da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene 
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

11.11. Serão por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários as execuções de 
quaisquer serviços, assim como a mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra acidentes 
de trabalho e outros, 

11.12. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a efetivar 
retificações que se fizerem necessárias de acordo com as determinações da Contratante. 

11.13. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos serviços, 
serão de responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os ônus 
decorrentes. 

11.14. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte, a montagem e 
desmontagem, bem como o fornecimento de todo o material e utensílios necessários para 
execução do objeto contratual, 

11.15. Fomecer e fiscalizar o uso de eguipamentos EPI (equipamentos de proteção individual) 

e EPC (equipamentos de proteção coletiva) de seus empregados na execução dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço, 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento, É 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO Íy 

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). 

    

especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 

no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pela Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral — SECULT para que, dentre outras 

A Página 38 de 43 
Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.834/0001-27 
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atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA 
e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria da Cultura e 
Turismo de Sobral - SECULT Sr(a). 

especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 

doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

  

  

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

9) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade 
na execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

|) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for 
produzido pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução 
do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 

prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por 
dia e por ocorrência. À 

LE sk Nº a 

À $5s004/2 2023/- 
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14.1.1.2. Multa indenizatória de 410% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 

contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 

no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 

inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

9) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

|) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando soticitado pela Administração; 

)) deixar de repor funcionários faltosos; 

1) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legistação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

0) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 

consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsavel; 

14.1.1.5. Muita de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 

vício, irregularidade ou defeito oculto, que tome o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 

pela Administração Pública, os serviços contratuais. 
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14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando; 

àj o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou so cancelamento da Bia 
de registro de preços; 

  

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual, 

14:1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e sera descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, polo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidado, sem prejuízo das multas previstas neste Instrumento e 
das demais cominações legais. 

14.2, O CONTRATADO recalherá a multa por meio de; 

14,2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
tudicial. 

14.2,2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA qu cobradas: 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14,3, Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial desta contrato e a ocorrênmia de quaisquer dos motivos 
constantes-no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequôncias previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo peis CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (Ininta) dias, nos casos das rescisões decorrantes do previsto 
no inciso XII, do art. 7B, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito 
8 indenização de qualquer especie. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato sera providenciada pela CONTRATANTE, 
no Diário Oficial! do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficacia, nos 
termos do parágrafo único do art, 61 da Lei nº, 8.666/1993, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —- DO FORO 

17,14. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa, ) 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que estã visado pela 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 03 (três) vias de igual leor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 

    

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
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Sobral (CE), de 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1. 

Fi SOBRAL 
EsSPREFEITURA 

  

(nome da testemunha 1) 

RG: 
CPF: 

Visto: 

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 

Prefeiura Municipal de Sobral — CNPJ 07.598.634X€01-37   

CONTRATADO(A) 

2. 

(nome da testemunha 2) 

RG: 

CPF: 

fi 

is 

A 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

  

  

DECLARAÇÃO 

(nome razão social) ins» 

erita no CNPJ nº - por intermédio da seu representante legal o(a) 
Srta) , portador(a) da Carteira de Identi- 
dado nº. e CPF nº | DECLARA, sob as san- 

  

ções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da loi, que toda documen- 
tação anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é autêntica, 

Locat e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome'e cargo) 

a 

  

"Caso à signatário nho neis socio ou acionista da empresa lickante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma roconhecida jumo & Declaração da Autenticidade dos Documentos. 
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